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ASSIST 

RECURSOS HUMANOS 
 

 
DECRETO N.º 6567/2016 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre Recesso no dia 22 de abril de 2016, nas repartições Públicas 
Municipais. 
 
O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO , Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições Públicas Municipais, no dia 22 de abril de 

2016, que sucede ao feriado Nacional do dia 21 de abril de 
2016(Tiradentes),  devendo permanecer em atividades normais os 
serviços essenciais do Município. 

 
Art.2º  -    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2016. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
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